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 Projetos e Ações 
Estratégicas
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 14-3-2022
No processo administrativo SES-EXP-2021-85.682 SS-4.933-

2015, Vols. I ao III (SG-95.890-2016) c/aps. SG-1.185.699-2021 e 
SG-1.233.943-2021, Vols. I e II, em que é interessada Associação 
Hospitalar Beneficente do Brasil – AHBB, sobre organização 
social: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando-se o pronunciamento do Secretário da Saúde 
e o Parecer 49-2022, da Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Governo, desqualifico a Associação Hospitalar Beneficente do 
Brasil – AHBB como organização social, por perda superveniente 
dos requisitos exigidos para a qualificação, nos termos dos arts. 
2º, II, e 18, ambos da LC 846-98, e arts. 62 a 64 da Lei 10.177-
98.” Advogado: Eduardo Horita Alonso - OAB/SP - 349.040.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7695, DE 17-03-2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargos de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
21.02.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Os 02 (dois) cargos de Professor Titular, ref. 

MS-6, da PG do QDUSP, relacionados abaixo ficam redistribuídos 
entre os Departamentos da Escola Superior de Agricultura “Luiz 
de Queiroz”, na seguinte conformidade:
Número do Cargo: Do Departamento de: Para o Departamento de:
147419 Fitopatologia e Nematologia Ciências Florestais

1017071 Zootecnia Entomologia e Acarologia
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação (Proc. USP 21.1.870.11.3).
PORTARIA GR 7696, DE 17-03-2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
21.02.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 146102, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de Clínica 
Médica para o Departamento de Reprodução Animal, ambos da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 21.1.483.10.1).

PORTARIA GR 7697, DE 17-03-2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
21.02.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 177741, ref. 

MS-6, da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de 
Materiais Dentários e Prótese para o Departamento de Cirurgia 
e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia, ambos da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 19.1.1012.58.4).

PORTARIA GR 7698, DE 17-03-2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargos de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
21.02.2022, e conforme disposto pelas Resoluções nºs 8.047 e 
8.048/2020, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Os 02 (dois) cargos de Professor Titular, ref. 

MS-6, da PG do QDUSP, relacionados abaixo, ficam redistribu-
ídos provisoriamente de seus respectivos Departamentos do 
Instituto de Física para a própria Unidade, nos termos do § 2º 
do artigo 122 do Regimento Geral, na seguinte conformidade:
Número do Cargo: Do Departamento de: Para:
1016849 Física Nuclear IF
1016822 Física Geral IF

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.37.43.9).

Portaria do Reitor, de 15-03-2022
Designando, tendo em vista o disposto no artigo 2º da 

Portaria GR 6.954/2017, os membros a seguir relacionados para 
continuarem a compor a Comissão Coordenadora do Curso 
de Medicina do Campus USP de Bauru: Prof. Dr. Luiz Fernando 
Ferraz da Silva (FM), Prof. Dr. Rodrigo Cardoso de Oliveira (FOB), 
Prof. Dr. Richard Halti Cabral (FOB) e Prof. Dr. Cristiano Tonello 
(FOB); designando ainda, nos termos do mesmo artigo 2º da 
Portaria GR 6.954/2017, o Prof. Dr. Luiz Fernando Ferraz da 
Silva e o Prof. Dr. Rodrigo Cardoso de Oliveira para continuarem 
como Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, da referida 
Comissão; Proc. USP 17.1.14283.1.6.

(Republicada por ter saído com incorreções.)

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Proc. USP 2021.1.4454.1.7;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "The University of 

Edinburgh" (Reino Unido);
Objeto: cooperação acadêmica em todas as áreas disponí-

veis em ambas as universidades, no âmbito do Programa Eras-
mus Plus - Ação 1, a fim de promover o intercâmbio de docentes, 
estudantes e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições para os anos acadêmicos 2019-2022;

Vigência: de 09-03-2022 a 31-12-2022;
Data da assinatura: 09-03-2022;

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Enfermagem
Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 - CEP. 

05403-000
RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO
Referência
Ratificação de Ato Declaratório do Processo 22.1.118.7.2 

(publicada em 09/03/2022)
Aquisição de bens inexigibilidade de Licitação
Documento de Compra n.º 35827/2022
Conforme orientação da Srª Yeun Soo Cheon, Procuradora 

Chefe de Contratos Administrativos e de Licitações desta Univer-
sidade e dos procedimentos por ela elencados, em atendimento 

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº000313/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 01/2022 - Conve-
nentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Praia 
Grande - Proc. ST-DADETUR 00180/2021 – Objeto: “Instalação 
de Cobertura Metálica no Corredor Comercial da Rua Dr. Vicente 
de Carvalho, Bairro Ocian, em Praia Grande - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira e Décima 
– o prazo de vigência do presente Convênio é de 1100 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, 
com vencimento em 30/12/2024.Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000164/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Praia Grande 
- Proc. ST-DADETUR 00179/2021 – Objeto: “Reforma da Praça 
Carlos Gomes Para a Implantação da Casa do Artesão e da Base 
da Guarda Municipal - Bairro Solemar” – Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e Déci-
ma –– o valor do presente Convênio é de R$ 3.139.076,19 sendo 
o valor de R$ 2.050.000,00 de responsabilidade do ESTADO e o 
valor de R$ 1.089.076,19 e/ou o que exceder, de responsabilida-
de do MUNICÍPIO - os recursos de responsabilidade do Estado 
serão repassados ao MUNICÍPIO em 3 parcelas, nos termos do 
Decreto Estadual nº 66.173/2021. I. 1ª parcela: no valor de R$ 
615.000,00, a que alude o “caput” desta cláusula, que será 
repassada após a expedição da ordem de serviço; II. 2ª parcela: 
no valor de R$ 948.025,90, a ser paga em até 30 dias a partir da 
aprovação de contas relativas à parcela anterior; III. 3ª parcela: 
no valor de R$ 486.974,10, a ser paga em até 30 dias a partir 
da aprovação de contas relativas à parcela anterior; observado 
o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações - o prazo de 
vigência do presente Convênio é de 990 dias, contados da assi-
natura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimento 
em 01/09/2024. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000170/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenen-
tes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Praia 
Grande - Proc. ST-DADETUR 00353/2021 – Objeto: “Implantação 
do Parque de Lazer Vila São Jorge” – Alteração da redação das 
Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e Décima 
–– o valor do presente Convênio é de R$ 7.794.275,44 sendo 
o valor de R$ 6.583.699,97 de responsabilidade do ESTADO e o 
valor de R$ 1.210.575,47 e/ou o que exceder, de responsabilida-
de do MUNICÍPIO - os recursos de responsabilidade do Estado 
serão repassados ao MUNICÍPIO em 5 parcelas, nos termos do 
Decreto Estadual nº 66.173/2021. I. 1ª parcela: no valor de R$ 
1.975.109,99, a que alude o “caput” desta cláusula, que será 
repassada após a expedição da ordem de serviço; II. 2ª parcela: 
no valor de R$ 955.082,19, a ser paga em até 30 dias a partir 
da aprovação de contas relativas à parcela anterior; III. 3ª par-
cela: no valor de R$ 1.280.265,88, a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior; IV. 4ª 
parcela: no valor de R$ 1.520.029,18, a ser paga em até 30 dias 
a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior; V. 
5ª parcela: no valor de R$ 853.212,73; observado o disposto no 
inciso I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações - o prazo de vigência do pre-
sente Convênio é de 1050 dias, contados da assinatura do Con-
vênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimento em 31/10/2024. 
Data da assinatura do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000237/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 1/2022 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de São Roque 
- Proc. ST-DADETUR 00344/2021 – Objeto: “Pavimentação Asfál-
tica e Drenagem na Estrada Achiles Augusto de Moraes - Trecho 
2” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, 
Terceira, Quarta e Décima – o valor do presente Convênio é 
de R$ 1.366.388,41, sendo o valor de R$ 1.200.000,00 de 
responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 166.388,41 e/ou 
o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - O prazo de 
vigência do presente Convênio é de 540 dias, contados da assi-
natura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimento 
em 09/06/2023.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000308/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 1/2022 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de São Vicen-
te - Proc. ST-DADETUR 00296/2021 – Objeto: “Projeto Praça 
da Bandeira” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Segunda, Terceira, Quarta e Décima – o valor do presente Con-
vênio é de R$ 511.686,29, sendo o valor de R$ 500.000,00 de 
responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 11.686,29 e/ou o 
que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - O prazo de 
vigência do presente Convênio é de 720 dias, contados da assi-
natura do Convênio ocorrida em 17/12/2021, com vencimento 
em 07/12/2023.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000310/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de São Vicente 
- Proc. ST-DADETUR 00295/2021 – Objeto: “Reurbanização da 
Orla do Gonzaguinha” - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Segunda, Terceira, Sexta e Décima - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao MUNICÍPIO 
em 6 parcelas, nos termos do Decreto Estadual nº 66.173 – I. 1ª 
parcela: no valor de R$ R$ 2.598.871,66, a que alude o “caput” 
desta cláusula, que será repassada após a expedição da ordem 
de serviço. II. 2ª parcela: no valor de R$ 1.008.858,49, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior; III. 3ª parcela: no valor de R$ 697.940,66, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior; IV. 4ª parcela: no valor de R$ 652.808,64, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior; V. 5ª parcela: no valor de R$ 1.400.742,79, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior; VI. 6ª parcela: no valor de R$ 2.303.683,29, a 
ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas 
à parcela anterior; observado o disposto no inciso I do §3º do 
artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações - O prazo de vigência do presente Convênio é 
de 900 dias, contados da assinatura do Convênio ocorrida em 
17/12/2021, com vencimento em 04/06/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº000206/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 1/2022 - Convenen-
tes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Timburi 
- Proc. ST-DADETUR 00309/2021 – Objeto: “Revitalização do 
Largo São Bento” - Alteração da redação das Cláusulas Primei-
ra, Segunda, Terceira, Quarta e Décima – o valor do presente 
Convênio é de R$ 193.160,30, sendo o valor de R$ 164.965,42 
de responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 28.194,88 e/ou 
o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - O prazo de 
vigência do presente Convênio é de 750 dias, contados da assi-
natura do Convênio ocorrida em 15/12/2021, com vencimento 
em 04/01/2024.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº000205/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 1/2022 - Conve-
nentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de 
Timburi - Proc. ST-DADETUR 00148/2021 – Objeto: “Construção 
e Reforma no Camping do Redondo” - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta e Décima – o 
valor do presente Convênio é de R$ 530.901,50, sendo o valor 
de R$ 450.108,54 de responsabilidade do ESTADO e o valor de 
R$ 80.792,96 e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUNI-
CÍPIO - O prazo de vigência do presente Convênio é de 750 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 17/12/2021, 
com vencimento em 06/01/2024.Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

parcela: no valor de R$ 1.483.112,86, a ser paga em até 30 dias 
a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior; III. 
3ª parcela: no valor de R$ 1.483.112,86, a ser paga em até 30 
dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior; 
observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
- o prazo de vigência do presente Convênio é de 1020 (um mil 
e vinte) dias, contados da assinatura do Convênio ocorrida em 
16/12/2021, com vencimento em 01/10/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000271/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Ibirá - Proc. 
ST-DADETUR 000248/2021 – Objeto: “ Reforma e revitalização 
das piscinas e vestiários no Parque Balneário – Fase 2” – Alte-
ração da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, 
Quarta, Sexta e Décima –– o valor do presente Convênio é 
de R$ 1.824.249,86 , sendo o valor de R$ 1.777.795,48 de 
responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 46.454,38 e/ou o 
que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao MUNICÍPIO em 
3 parcelas nos termos do Decreto Estadual nº 66.173/2021 - I. 1ª 
parcela: no valor de R$ 533.338,64 , a que alude o “caput” desta 
cláusula, que será repassada após a expedição da ordem de 
serviço II. 2ª parcela: no valor de R$ 703.878,98, a ser paga em 
até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela 
anterior; III. 3ª parcela: no valor de R$ 540.577,86, a ser paga em 
até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela 
anterior; observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alte-
rações - o prazo de vigência do presente Convênio é de 900 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, 
com vencimento em 03/06/2024. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000281/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Ibirá - Proc. 
ST-DADETUR 00249/2021 – Objeto: “ Construção de Calçamento 
na Rua Dr. Hugo Beolchi Jr e ampliação do estacionamento da 
fonte Jorrante no Parque do Balneário – Fase 2 - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e 
Décima –– o valor do presente Convênio é de R$ 666.546,09, 
sendo o valor de R$ 614.309,39 de responsabilidade do ESTADO 
e o valor de R$ 52.236,70 e/ou o que exceder, de responsabili-
dade do MUNICÍPIO - o prazo de vigência do presente Convênio 
é de 780 dias, contados da assinatura do Convênio ocorrida em 
16/12/2021, com vencimento em 04/02/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000180/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Juquiá - Proc. 
ST-DADETUR 00070/2021 – Objeto: “ Revitalização do Terminal 
Rodoviário de Juquiá – Segunda parte - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e Décima 
–– o valor do presente Convênio é de R$ 496.426,21, sendo 
o valor de R$ 495.073,96 de responsabilidade do ESTADO e o 
valor de R$ 1.352,25 e/ou o que exceder, de responsabilidade do 
MUNICÍPIO - o prazo de vigência do presente Convênio é de 450 
(quatrocentos e cinquenta) dias, contados da assinatura do Con-
vênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimento em 11/03/2023.
Data da assinatura do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº000241/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 01/2022 - Convenen-
tes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Juquitiba - 
Proc. ST-DADETUR 00328/2021 – Objeto: “ Implantação de Sina-
lização turística” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Segunda, Terceira e Décima – o prazo de vigência do presente 
Convênio é de 510 dias, contados da assinatura do Convênio 
ocorrida em 17/12/2021, com vencimento em 11/05/2023. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº 000302/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Conve-
nentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de 
Mairiporã - Proc. ST-DADETUR 00320/2021 – Objeto: “ 2ª Fase 
da Sinalização turística mais Travessias de fauna – Segunda 
parte - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, 
Terceira, Quarta, e Décima –– o valor do presente Convênio é de 
R$ 257.271,91, sendo o valor de R$ 253.965,52 de responsabili-
dade do ESTADO e o valor de R$ 3.306,39 e/ou o que exceder, de 
responsabilidade do MUNICÍPIO - o prazo de vigência do presen-
te Convênio é de 420 dias, contados da assinatura do Convênio 
ocorrida em 16/12/2021, com vencimento em 09/02/2023. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº000036/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 01/2022 - Con-
venentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de 
Morungaba - Proc. ST-DADETUR 00181/2021 – Objeto: “ Revi-
talização e Reforma do Mercado Municipal “ Eleutério Miguel” 
na Estância Climática de Morungaba” - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira e Décima – o prazo de 
vigência do presente Convênio é de 660 dias, contados da assi-
natura do Convênio ocorrida em 15/12/2021, com vencimento 
em 06/10/2023.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000258/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Nuporanga 
- Proc. ST-DADETUR 00314/2021 – Objeto: “ Recape de vias 
(Avenidas e Ruas) que dão acesso a pontos turísticos - Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e 
Décima –– o valor do presente Convênio é de R$ 992.616,98, 
sendo o valor de R$ 988.089,30 de responsabilidade do ESTADO 
e o valor de R$ 4.527,68 e/ou o que exceder, de responsabilidade 
do MUNICÍPIO - o prazo de vigência do presente Convênio é 
de 780 dias, contados da assinatura do Convênio ocorrida em 
16/12/2021, com vencimento em 04/02/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
0002572021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Nuporanga 
- Proc. ST-DADETUR 00268/2021 – Objeto: “ Revitalização do 
Centro Turístico Municipal Antônio Ferreira Viana”” – Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, 
Sexta e Décima –– o valor do presente Convênio é de R$ 
724.796,48 , sendo o valor de R$ 724.796,48 de responsabi-
lidade do ESTADO e/ou o que exceder, de responsabilidade 
do MUNICÍPIO - os recursos de responsabilidade do Estado 
serão repassados ao MUNICÍPIO em 2 parcelas, nos termos do 
Decreto Estadual nº 66.173/2021 - I. 1ª parcela: no valor de R$ 
362.398,24, a que alude o “caput” desta cláusula, que será 
repassada após a expedição da ordem de serviço II. 2ª parcela: 
no valor de R$ 362.398,24, a ser paga em até 30 dias a partir 
da aprovação de contas relativas à parcela anterior; observado 
o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações - o prazo de 
vigência do presente Convênio é de 960 dias, contados da assi-
natura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimento 
em 02/08/2024. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000259/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Nuporanga - 
Proc. ST-DADETUR 00267/2021 – Objeto: “Execução de Projeto 
de monitoramento nos pontos turísticos Municipais” - Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e 
Décima –– o valor do presente Convênio é de R$ 398.407,49 , 
sendo o valor de R$ 377.563,25 de responsabilidade do ESTADO 
e o valor de R$ 20.844,24 e/ou o que exceder, de responsabili-
dade do MUNICÍPIO - o prazo de vigência do presente Convênio 
é de 930 dias, contados da assinatura do Convênio ocorrida em 
16/12/2021, com vencimento em 03/07/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

 Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 

nº000097/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 01/2022 - Con-
venentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de 
Águas de Líndóia - Proc. ST-DADETUR 00176/2021 – Objeto: 
“ Restruturação de áreas turísticas – Fase 02 - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira e Décima 
– o prazo de vigência do presente Convênio é de 1080 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, 
com vencimento em 30/11/2024.Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000195/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Araraquara 
- Proc. ST-DADETUR 00280/2021 – Objeto: “ Implantação de 
área de convivência e apoio Turístico no Distrito de Bueno de 
Andrada/Araraquara/SP” – Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e Décima –– o valor 
do presente Convênio é de R$ 252.836,64, sendo o valor de R$ 
252.836,64 de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, 
de responsabilidade do MUNICÍPIO - os recursos de responsabi-
lidade do Estado serão repassados ao MUNICÍPIO em uma única 
parcela, no valor de R$ 252.836,64, após a expedição da ordem 
de serviço, nos termos do Decreto Estadual nº 66.173/2021 e 
observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
- o prazo de vigência do presente Convênio é de 600 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 15/12/2021, 
com vencimento em 07/08/2023.Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
00232/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Barretos - 
Proc. ST-DADETUR 00269/2021 – Objeto: “ Revitalização da 
Praça Francisco Barreto no entorno da Igreja Catedral do Divino 
Espírito Santo” – Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Segunda, Terceira, Quarta, e Décima –– o valor do presente 
Convênio é de R$ 849.032,34,sendo o valor de R$ 615.073,96 
de responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 233.958,38 e/
ou o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - o prazo 
de vigência do presente Convênio é de 870 dias, contados da 
assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimen-
to em 04/05/2024.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR 
nº000266/2021 – Parecer Referencial CJ/ST 01/2022 - Convenen-
tes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Bebedou-
ro - Proc. ST-DADETUR 00040/2021 – Objeto: “ Revitalização da 
Praça Santa Paula Frassinetti, localizada na orla do Lago artificial 
de Bebedouro” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Segunda, Terceira e Décima – o prazo de vigência do presente 
Convênio é de 750 dias, contados da assinatura do Convênio 
ocorrida em 16/12/2021, com vencimento em 05/01/2024. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000329/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Bertioga - Proc. 
ST-DADETUR 00228/2021 – Objeto: “ Requalificação urbana da 
Avenida Anchieta – 2ª Etapa” – Alteração da redação das Cláu-
sulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e Décima –– o valor 
do presente Convênio é de R$ 3.794.781,74, sendo o valor de 
R$ 3.244.898,00 de responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 
549.883,74 e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUNI-
CÍPIO - o prazo de vigência do presente Convênio é de 840 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, 
com vencimento em 04/04/2024. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000332/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Bertioga - Proc. 
ST-DADETUR 00227/2021 – Objeto: “ Reurbanização da Orla do 
Jardim Raphael” – Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Segunda, Terceira, Quarta, e Décima –– o valor do presente Con-
vênio é de R$ 7.284.764,45 , sendo o valor de R$ 3.561.096,75 
de responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 3.723.667,70 e/
ou o que exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - o prazo 
de vigência do presente Convênio é de 1020 dias, contados da 
assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, com vencimen-
to em 01/10/2024. . Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000268/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Brodowski 
- Proc. ST-DADETUR 00325/2021 – Objeto: “ Casa do Turista: 
Posto de informação turística – PIT e Espaço colaborativos de 
economia criativa – Fase 01” – Alteração da redação das Cláu-
sulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e Décima –– o valor 
do presente Convênio é de R$ 471.942,57 , sendo o valor de 
R$ 253.965,52 de responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 
217.977,05 e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUNI-
CÍPIO - o prazo de vigência do presente Convênio é de 840 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, 
com vencimento em 04/04/2024. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000236/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Cananéia - 
Proc. ST-DADETUR 00262/2021 – Objeto: “ Estação Marítima de 
passageiros e entorno” – Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e Décima –– o valor 
do presente Convênio é de R$ 712.283,06 , sendo o valor de 
R$ 712.283,06 de responsabilidade do ESTADO e/ou o que 
exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao MUNICÍPIO em 
2 parcelas, nos termos do Decreto Estadual nº 66.173/2021. I. 1ª 
parcela: no valor de R$ 356.141,53, a que alude o “caput” desta 
cláusula, que será repassada após a expedição da ordem de 
serviço II. 2ª parcela: no valor de R$ 356.141,53, a ser paga em 
até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela 
anterior; observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alte-
rações - o prazo de vigência do presente Convênio é de 690 dias, 
contados da assinatura do Convênio ocorrida em 16/12/2021, 
com vencimento em 06/11/2023. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000273/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Caraguatatu-
ba - Proc. ST-DADETUR 00157/2021 – Objeto: “ Construção do 
Centro administrativo do Mirante do Camaroeiro” – Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, e 
Décima –– o valor do presente Convênio é de R$ 4.758.691,19, 
sendo o valor de R$ 4.210.295,03 de responsabilidade do 
ESTADO e o valor de R$ 548.396,16 e/ou o que exceder, de res-
ponsabilidade do MUNICÍPIO - o prazo de vigência do presente 
Convênio é de 840 dias, contados da assinatura do Convênio 
ocorrida em 16/12/2021, com vencimento em 04/04/2024. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 15/03/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – ST-DADETUR nº 
000175/2021 - Parecer Referencial CJ/ST 1/2022- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Guaratinguetá 
- Proc. ST-DADETUR 00223/2021 – Objeto: “ Pavimentação e 
drenagem da Estrada Cênica do Gomeral” – Alteração da reda-
ção das Cláusulas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Sexta e 
Décima –– o valor do presente Convênio é de R$ 4.424.363,75, 
sendo o valor de R$ 4.237.465,32 de responsabilidade do 
ESTADO e o valor de R$ 186.898,43 e/ou o que exceder, de res-
ponsabilidade do MUNICÍPIO - - os recursos de responsabilidade 
do Estado serão repassados ao MUNICÍPIO em 2 parcelas, nos 
termos do Decreto Estadual nº 66.173/2021. I. 1ª parcela: no 
valor de R$ 1.271.239,60, a que alude o “caput” desta cláusula, 
que será repassada após a expedição da ordem de serviço II. 2ª 
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